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MUDO S. PAULO  

LEI n2 2.703, de 07 de outubro de 1992. 

Dispõe sobre autorização de isenção do IPTU 

para implantação de áreas de lazer. 

Dr. Vito Ardito Lera- rio, Prefeito Municipal, faz sa-

ber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguin 

te lei:- 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

isentar do IPTU, os terrenos situados nos bairros da cidade, cedidos pelos pro 

prietários para serem utilizados como áreas de lazer. 

Artigo 29 - Para usufruir do disposto no artigo an 

terior, o proprietário deverá ceder o seu imóvel a-  Prefeitura, através de um Ter 

mo de Compromisso, com prazo determinado. 

Artigo 39 - A Prefeitura se responsabilizara- 	pelo 

imóvel e a colocação a-  disposição da comunidade restrita ao local que administra-

ra a area de lazer. 

Artigo 49 - O Executivo regulamentará a presente ' 

lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 07 de outubro de 1992. 

Dr. Vito A dito Lerário 

Prefei • Municipal 
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ESTADO DE SÀO PAULO 

07 de outubro de 1992. 

PRJ/tmodg. 
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